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20 RECOMENDAÇÕES

1. Manter monitoramento e efetivação das Metas Nacionais do Judiciário para 2022, com destaque para as
Metas 1 (julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente) e 2
(identificar e julgar, até 31/12/2022, pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2018, no 1º grau);

2. Inserir a tarja referente a feitos prioritários nos processos assim considerados, para facilitar a identificação e
julgamento destes feitos;

3. Adoção das recomendações pontuadas nos processos inspecionados, providenciando o devido impulso
oficial;

4. Providenciar impulso oficial mais célere às Cartas Precatórias,

5. Instituir rotina de cobrança de cartas precatórias, com o intuito de evitar que tais procedimentos fiquem
paralisados no juízo deprecado;

6. Providenciar que os feito prioritários recebam a devida atenção, fazendo-os tramitar em fluxo distinto das
demais demandas judiciais;

7. Cobrar  os mandados aguardando cumprimento há mais de 45 dias, com envio de ofício à COMAN, bem
como instituir rotina de cobrança de mandados sem devolução há bastante tempo;
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8. Proceder o agendamento de data para realização de audiências pendentes de designação;

9. Analisar os pedidos de liminares pendentes de apreciação nos mandados de segurança em tramitação e ACP
´s;

10. Atualizar o cadastro de Histórico de Partes do SAJ;

11. A Secretaria de Vara deverá providenciar o saneamento das listas processuais do Sistema SEI, com o intuito
de ele passe a refletir a real situação da unidade;

21 CONCLUSÃO

Inspecionando à Vara Única de Infância e Juventude da Comarca de Sobral/CE, constatou-se que a
prestação jurisdicional é regular.

Os trabalhos inspecionais focaram nos dados estatísticos, o que foi bastante para a formação de um
diagnóstico acerca do desenvolvimento das atividades jurisdicionais. 

Passo a expor a situação verificada, no SAJPG, durante a análise por amostragem dos processos
inspecionados.

Na fila Concluso para Ato Inicial, verificou-se que os processos inspecionados possuíam data de
conclusão recente.

No fluxo Concluso para Despacho, a maioria dos processos estavam conclusos há pouco tempo. 

Da mesma forma, a totalidade dos feitos inspecionados na fila Concluso para Decisão Interlocutória
estava com data de conclusão recente.

Na fila Concluso para Sentença, dos processos inspecionados, a conclusão mais antiga é datada de
setembro de 2021.

As cartas precatórias inspecionadas possuíam tramitação regular.

Sobre os processos inseridos na Meta 2 do CNJ, os feitos possuíam impulso oficial recente.

A amostragem demonstra que os feitos estão sendo impulsionados a contento, havendo necessidade
de pontuais aprimoramentos.

Há de se destacar a quantidade de processos paralisados há mais de 100 dias. Conforme dados do
sistema SEI (extraídos na data de 12/04/2022), a Vara Única de Infância e Juventude da Comarca de Sobral/CE
não possui processos nessa situação, o que demonstra o comprometimento da magistrada e da equipe de
servidores.

No que diz respeito ao monitoramento das Metas do CNJ:

A unidade atingiu 121,02% da Meta 2 do CNJ, no entanto, ainda restam 6 (seis) processos inseridos
que devem ser julgados até o final do ano.

As metas 4, 8 e 12 não são aplicáveis à unidade.

Acerca da Meta 11 ainda não há parâmetros de pesquisa, razão pela qual não será considerada.

Quanto à produtividade, quando considerados os últimos 2 (dois) meses, tendo em vista que a
magistrada somente assumiu a titularidade da unidade em janeiro de 2022, a Dra. Kathleen Nicola Kilian, juíza
titular da unidade, possui uma média processual, na Vara Única de Infância e Juventude da Comarca de Sobral/CE



19/05/2022 14:52 https://corregedoria.pje.jus.br/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/documentoHTML.seam?ca=ea3d8d2572a19ce644e03de…

https://corregedoria.pje.jus.br/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/documentoHTML.seam?ca=ea3d8d2572a19ce644e03def37a9921b76e5d0… 15/16

de 20 sentenças por mês, o que aparenta não suprir  a demanda, que é de 38,3 processos por mês (demanda da
unidade obtida dividido-se a quantidade de processos recebidos no ano de 2021 por doze meses). Obviamente é
prematuro afirmar que o cenário permanecerá assim pelos próximos 10 meses. É necessário aguardar o
desenvolvimento da titularidade da nova juíza.

Para auxiliar a magistrada na atividade jurisdicional, estão lotados no referido módulo judicial 1
(um) analista judiciário, 2 (dois) estagiários de graduação, 3 (três) colaboradores cedidos, uma supervisora e um
assistente. Dessa forma, a Vara Única de Infância e Juventude da Comarca de Sobral/CE, possui 1 (um) servidor
efetivo, 1 (um) estagiário de graduação, 3 (três) colaboradores cedidos e 2 (dois) servidores exclusivamente
comissionados.

Destaca-se que, conforme certidão em anexo, dos servidores acima citados, apenas 2 (dois) prestam
assessoria direta à magistrada na produção de minutas de despacho, decisão e sentença.

A referida unidade, no ano de 2021, atingiu o percentual de cumprimento do parâmetro
Julgados/Novos (100%), mas não alcançou o IAD (85,43%). Quando verificados os referidos indicadores no ano
de 2022, verifica-se que, até o mês da inspeção, o percentual de Julgados/Novos está em 107,50%, enquanto o IAD
está em 95%.

No que diz respeito à taxa de congestionamento a Vara Única de Infância e Juventude da Comarca
de Sobral/CE possuía 94,63% no ano de 2018, sendo tal indicador diminuído para 53,55% em 2021. No ano de
2022, até o mês de inspeção, a taxa de congestionamento está em 55,42%.

Analisando-se ainda a unidade somente no ano de 2021, vê-se que:

a) A taxa de congestionamento aumentou de 47,32% para 53,25%

b) O acervo diminuiu de 450 processos para 443 feitos,


c) O parâmetro Julgados/Novos foi cumprido,

d) O IAD não foi atingido,


e) A Meta 2 não foi alcançada,

f) O percentual de processos paralisados há mais de 100 dias aumentou de 0,89% para 3,16%.

Dessa forma, recomenda-se uma maior atenção nos indicadores IAD e aos processos inseridos nas
Metas do CNJ. 

Nenhuma das condições existentes no Comunicado Interno nº 02/2022/GABCGJCE está presente,
razão pela qual não há necessidade de monitoramento do referido módulo judicial.

É o relato, que ora se submete à apreciação de Vossa Excelência.

À consideração superior.

Fortaleza/CE, 2 de maio de 2022.

 

 

FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO

Juiz Corregedor Auxiliar
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